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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Inclua-se novo artigo na Medida Provisória nº 680, de 7 de julho de 
2015, com a redação dada abaixo: 

“Art. Deverá ser constituída comissão paritária composta por 3 
representantes do empregador e 3 dos empregados abrangidos pelo PPE 
para acompanhamento e fiscalização do Programa e do acordo, sendo 
que pelo menos um dos representantes dos empregados deve ser 
indicado pelo Sindicato da respectiva categoria.” 

Justificativa 

A presente pretende contribuir para aperfeiçoar o texto da Medida 
Provisória supra no sentido de criar instrumentos que permitam o 
acompanhamento e fiscalização do PPE, a fim de evitar desvios ou 
irregularidades na sua execução. Ela é fruto de contribuição da Contracs-
CUT, Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio e Serviços 
da CUT, que considera necessário aperfeiçoar a Medida Provisória n. 680.  

Por tais justos motivos, contamos com o apoio de nossos nobres 

pares para a aprovação da presente emenda. 
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